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PREFEITURA 1filJNICIPAL DE TAQUARITINGA 
--------------- ----- ---- ------------ --

LE I N2- 474• de·l2 de outubro de 1962 
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-�-.-.-.-.-.-.-. 

DISPÕE SOBRE CONFER�NCIA DE AUXILIO.DE 

CR$100.000,00 E n�·ouTRAS PROVIDENCIAS. 

O SR.DR.ADAIL NUNES DA SILVA,PREFEITO l'IIDNICIPAL DE TAQUARITLNGA, 

usando das atribuições que a lei lhe confere, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de.ereta e êle promulga a 
' 

. seguinte lei:-

Artigo 12-Fica atribu.ido um auxilio de cr$100.ooo,oo 

(cem mil cruzeiros) ao ''Instituto de· Educação '' 9 de 

cidade de Taquaritinga, para aquisição de 12 (doze) 

para a fanfarra que lhe faltam. • 

Julho'', desta 

instrumentos 

... 

.Artigo 22- Para 
f; 

ocorrer �s despesas com execução da � 
• 

presente lei, fica·a Contadoria Municipal 

as operações de cr�dito correspondentes. 

autorizada a realizar 

Artbgo 3º- Esta lei entrar� em vigor na data de sua 
• 

públicação, revogadas as disposições em contr�rio. ·' 
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PREFEITURA MUr�ICIPAL DE TAQUARI1TIN,GA, 12 
/
de outubro de 1962 
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: ····: .� J'/. ,;' 1.1.r;! 1'.i:v/ · · . 
1 /)f t , , � ' ' • 

a:);::-Dr.Adail Nune7: da Silva 
(/ / Prefeito Municipal 

• 

Registrada e públicada na Secretaria da Prefeitura 

tubro de 1962 

• •  

• \ ' . ' . - · · ·' · ' ... · .. 

Romanelli 

Secretário. 
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